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PROJETO DE LEI NO OO1/2026 - CMA/ES

ATRTBUI DENOMINAçAO
púauco No Drsrnrro
u ux tcÍpto DE ALEG RE / Es.

A LOGRADAURO

DE ANUT'BÀ,

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das

atribuições que lhe confere o art.46, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, aprovou e o
Prefeito Municipal de Alegre sanciona a seguinte Lei:

Art. 10. Fica denominada de "MARIA CLARA DE SOUZA GONçALVES", a rua que tem início

no final da rua Sebastião losé Vial - na altura da residência da Senhora Zilda Ferreira de

Sá, e término no final do calçamento - na altura da propriedade dos herdeiros de Manoet de

Souza.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Afegre/Es, 06 de fevereiro de 2026.
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